CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE
ESTADO DE MINAS GERAIS

INDICACAO 016/2025.
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Os vereadores José Anténio Gongalves (PSDB) - Zé Anténio Da Auto Escola e
Lutero Luciano Ribeiro, requerem que, depois de ouvido o Plenario e devidamente seguido o
tramite regimental, seja encaminhado oficio a Excelentissima Senhora Prefeita Municipal,
solicitando o estudo de viabilidade da implantagdo de uma unidade do SAMU - Servigo de
Atendimento Mével de Urgéncia em Campestre.

A Indicacdo se faz necessaria, pois o atendimento pré-hospitalar mével em
situagdes de urgéncia é caracterizado pela busca precoce da vitima apos a ocorréncia de um
incidente que afete sua saude, seja de natureza clinica, cirargica, traumatica ou psiquiatrica.
Este tipo de atendimento evita o agravamento da condicdo da vitima, minimizando o
sofrimento, prevenindo sequelas ou mesmo evitando o ébito, por meio de atendimento e/ou
transporte adequado.

Assim sera um servico complementar ao que hoje é oferecido pelo Poder
Executivo através dos atendimentos mantidos pela Secretaria Municipal de Salde. A
implantacdo desta unidade trara aos campestrenses mais qualidade de vida e bem-estar.

Razbes fundamentais para que seja procedido pela Exma. Prefeita Municipal o
estudo de viabilidade e encaminhado para o departamento competente para providéncias
pertinentes a implantacéo da indicagéo relacionada neste documento.

Certos da atencéo de parte de todos visando a aprovacéo do presente, deixamos
Nossos agradecimentos sinceros.

Campestre, 7 de abril de 2025.
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